
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N” 106/2005

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CÁSSíO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municiptil de Iporã. Estado

do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando o disposto no Artigo 13 da Lei Municipal n" 733/2004.

dc 09/12/2004. publicada no Jornal .A Tribuna do Povo. Edição n‘ 8947. dc 10/12/2004;

DECRETA;

Ari. r - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporà. Estado elo Paraná,

um Credito Adicional Suplementar no valor de RS 17.300.00 (de/esscie mil c trezentos reais), destinado a

atender a despesa que adiante especifica:

t)4 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236) 0023.3.013000 - VEiCULOAfRANSP/ESCOLARES/MERENDA

4.4.90.52,00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1671 - Fonte 01124 - Convênio FNDE Transporte Escolar

17.300.00R$

4.4.90.52..52.0000.1672 - VEÍCULOS DE TR.AÇAO MECANlCA
TOTAL  RS 17.3im.00

An. T - Para atendimento do encargo gerado pelo disposto no artigo V' deste
Decreto, será utilizado recurso do excesso dc arrecadação, a saber:

1721.35.00.00.00 - TRANSF. DE REC. FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇ.AO FNDE
1721 35 99 00 00 -OUTRASTRANSF. DIRETAS DO FUNDO NAC, DESENVOLV. DA EDUCAÇÃO

RS 17.300.001721.35.99.01 -FNDE TRANSPORTE ESCOLAR

190 - Fonte 01124 - Convênio FNDE Transporte Escolar
TOTAL  RS 17.3004)0

An. 3" - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra em vigor na

data de sua publicação.

Paço MuniçjpafrT6"3e'3íadsio Je 2005.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO N° 106/2005

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando o disposto no Artigo 13 da Lei Municipal n" 733/2004.

de 09/12/2004. publicada no Jornal A Tribuna do Povo. Edição n° 8947. de 10/12/2004; e o disposto no

Artigo 3° da Lei n” 745/2005 de 31/03/2005, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado. Edição n” 7367, de
03/04/2005;

DECRETA;

Art. r - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado do Paraná.

Crédito Adicional Suplementar no valor dc R$ 24.218,00 (vinte e quatro mil, du/enlos c dezoito reais),
destinado a atender as despesas que adiante especifica:

um

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
02 - DIVISÃO DE ENSINO

123610023.3.013000 - VEÍCULO/TRANSP/ESCOLARES/MERENDA

4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1671 - Fonte 01124 - Convênio FNDE Transporte Escolar

4.4.90.52.52.0000.1672 - VEÍCULOS DE TR.AÇÃO MECÂNICA

R$ 17.300,00

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE

02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

15451.032.3.040 - CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES

782 - Fonte 1767 - Convênio Capela Mortuária Ministério da Integração Social
TOTAL

,R$ 6.918.00

RS 24.218,00

Art. 2" - Para atendimento do encargo gerado pelo disposto no artigo T deste

Decreto, será utilizado recurso do excesso de arrecadação, a saber:

1000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1300.00.00.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL

1325.00.00.00.00 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1325.01.99.01.00-REMUNERAÇÃO DE EPÓSITOS BANCÁRIOS

178-Fonte 00767 - Convênio Capela Mortuária Ministério da Integração Social

1721.35,00.00.00 -TRANSF. DE REC. FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO FNDE

1721.35.99.00.00 - OUTRAS TRANSF. DIRETAS DO FUNDO NAC. DESENVOLV. DA EDUCAÇAO
1721.35.99.01 - FNDE TRANSPORTE ESCOLAR

R$ 6.918.

RS 17.300

190 - Fonte 01124 - Convênio FNDE Transporte Escolar
TOTAL

00

.00

RS 24.218,00

:onlrário. este Decreto entra em vigor naArt. 3“ - Revogadas as disposições,

data dc sua publicação.
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